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contratado: STYlE ViGilaNcia E SEGUraNca PriVada lTda, inscrita no 
cNPJ sob o n° 26.906.920/0001-67.
Endereço: Travessa São roque, nº 112 - altos, cruzeiro-icoaraci, Belém/
Pará, cEP: 66.810-020.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Vilson Joao Schuber – Presidente em exercicio da JUcEPa.

Protocolo: 831157
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
contrato: 01/2022 – JUcePa.
termo aditivo n° 01
PaE n° 2022/690193.
data da assinatura: 21/07/2022.
1. objeto: do acréscimo de até 25% ao valor do contrato.
1.1 devido ao apostilamento nº 06 ao contrato nº 01/2022, para utilização 
de 449 (quatrocentos e quarenta e nove) horas para desenvolvimento e 
customização da aplicação de assinatura por certificado digital para ser 
consumida por sistema da JUCEPA, fica acrescido ao valor do contrato o 
valor de r$ 1.175,00 ( Hum mil, cento e setenta e cinco reais), referente a 
manutenção do serviço descrito acima.
contratado: ProSolUTioN coNSUlToria & SiSTEMaS iNforMáTicoS 
lTda, inscrita no cNPJ n° 07.273.558/0001-90, com sede a avenida das 
américas, 700, Bloco. 08, loja 306E, Barra da Tijuca, cEP: 22.640- 100, 
rio de Janeiro - rJ
orçamento:
72201.23.126.1508.8238 Gestão de Tecnologia da informação e comu-
nicação Natureza da despesa: 339040.00 Serv de Tecnologia e inform e 
comuinicação - PJ
fonte: 0261/0661 recursos da adm indireta ( próprios)
Pi: 4120008283c
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Vilson Joao Schuber – Presidente em exercicio da JUcEPa.

Protocolo: 831175
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
8° termo aditivo ao contrato: 017/2018 – JUcePa.
PaE n° 2022/584073
data da assinatura: 21/07/2022.
1. objeto: do rEaJUSTE
1.1. Considerando o reajuste de preços, justificado pelo reajuste salarial, 
interposto pela convenção coletiva de trabalho (Pa000194/2022) – auxi-
liar de limpeza, fica alterado o valor unitário do posto de trabalho de R$ 
3.411,62 (três mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e dois centavos) 
para r$ 4.158,18 (quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e dezoito 
centavos), passando a ser o valor mensal do contrato de r$ 8.316,36 (oito 
mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) e o valor anual 
de r$ 99.796,32 (noventa e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e 
trinta e dois centavos).
cláUSUla SEGUNda – da doTaÇÃo orÇaMENTária
2.1 as despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta 
da dotação orçamentária da JUcEPa vigente para o exercício de 2022 de 
acordo com a classificação abaixo:
72201.23.691.1498.8783 Modernização do acesso ao registro Mercantil 
Natureza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra
fonte: 0261/0661 rec da adm indireta (próprios)
Pi: 2070008783c
contratado: E B cardoSo – EirEli.
cNPJ: 34.849.836/0001-87.
Endereço: rua WE 4, nº 386/B GlEBa-1, Bairro: Nova Marambaia, Belém-
Pa, cEP: 66.623.284.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: Vilson Joao Schuber – Presidente em exercíco da JUcEPa.

Protocolo: 831208

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

eXtrato de rescisÃo coNtratUaL
contrato: 08/2021 – JUcePa.
PaE N° 2020/862114
Exercício: 2022.
data da assinatura: 21/07/2022.
cláusula Primeira: as partes resolvem, de comum acordo e de forma 
amigável, com fundamento no art. 79, ii c/c o art. 78, i e XVii da lei 
8.666/1993 e Parecer n° 401/2022 da Procuradoria da JUcEPa, extinguir 
a relação contratual firmada, concedendo-se, de forma recíproca, ampla e 
geral quitação, não havendo nada a cobrar uma da outra, seja a que título 
for a partir da assinatura deste Termo.
contratado: fUNdaÇÃo iNSTiTUTo Para o dESENVolViMENTo da aMa-
ZoNia, inscrita no cNPJ: 01.971.267/0001-99, com sede na av. alcindo 
cacela, n°287, Bairro: Umarizal, cEP: 66060-902
ordenadora: Vilson João Schuber – Presidente em Exercício da JUcEPa.

Protocolo: 831201

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo N° 030/2022
PaE N° 2022/118127.
assinatura: 21/07/2022
Vigência: 21/07/2022 à 20/07/2027
cláUSUla SEGUNda – do oBJETo
2.1. o presente Termo de cooperação tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes, com o objetivo de:
2.1.1. Simplificar e racionalizar o processo de registro e legalização do 
empresário e sociedades empresárias, estimulando o ingresso de novos 
empreendimentos na economia formal, reduzindo custos e prazos para o 
empreendedor;

2.1.2. Promover, de forma simultânea, o registro de empresas na JUcE-
Pa, a emissão do alvará Provisório de localização e funcionamento e a 
emissão do registro de inscrição Estadual e/ou alteração do cadastro de 
empresas no âmbito federal, estadual e municipal;
2.1.3. assegurar, de forma permanente e coordenada, o intercâmbio e a 
integração dos processos de informações cadastrais de registro e de licen-
ciamento entre o Município de MoJU e a JUcEPa;
2.1.4. Eliminar exigências repetitivas de documentos e procedimentos en-
tre os órgãos de registro e licenciamento de empresas;
2.1.5. reduzir os prazos de prestação dos serviços de registro e licencia-
mento de empresas;
2.1.6. integrar os principais órgãos públicos envolvidos na abertura de 
empresas, evitando o deslocamento do empreendedor por diversos locais.
Partes: Junta comercial do Estado do Pará e Prefeitura Municipal de Moju, 
cNPJ: 05.105.135/0001-35.
ordenador responsável: Vilson João Schuber - Presidente em exercício da 
JUcEPa.

Protocolo: 831204
terMo de cooPeraÇÃo N° 049/2022
PaE N° 2022/718671.
assinatura: 21/07/2022
Vigência: 21/07/2022 à 20/07/2027
cláUSUla SEGUNda – do oBJETo
2.1. o presente Termo de cooperação tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes, com o objetivo de:
2.1.1. Simplificar e racionalizar o processo de registro e legalização do 
empresário e sociedades empresárias, estimulando o ingresso de novos 
empreendimentos na economia formal, reduzindo custos e prazos para o 
empreendedor;
2.1.2. Promover, de forma simultânea, o registro de empresas na JUcE-
Pa, a emissão do alvará Provisório de localização e funcionamento e a 
emissão do registro de inscrição Estadual e/ou alteração do cadastro de 
empresas no âmbito federal, estadual e municipal;
2.1.3. assegurar, de forma permanente e coordenada, o intercâmbio e a 
integração dos processos de informações cadastrais de registro e de licen-
ciamento entre o Município de oriXiMiNá e a JUcEPa;
2.1.4. Eliminar exigências repetitivas de documentos e procedimentos en-
tre os órgãos de registro e licenciamento de empresas;
2.1.5. reduzir os prazos de prestação dos serviços de registro e licencia-
mento de empresas;
2.1.6. integrar os principais órgãos públicos envolvidos na abertura de 
empresas, evitando o deslocamento do empreendedor por diversos locais.
Partes: Junta comercial do Estado do Pará e Prefeitura Municipal de Moju, 
cNPJ: 05.131.151/0001-82.
ordenador responsável: Vilson João Schuber - Presidente em exercício da 
JUcEPa

Protocolo: 831212

diÁria
.

Portaria Nº 201/2022 de 12/07/2022. art. 1º coNcEdEr 2,5 
(duas e meia) diárias ao servidor Breno lobato cardoso, Procurador-
chefe, matrícula nº 5902701/1; 3,5 (três e meia) diárias às servidoras 
Maria de fátima cavalcante Vasconcelos, Secretária-Geral, matrícula nº 
184560/2, Sônia Maria cavalcante Mendes costa, auxiliar Técnico, matrí-
cula nº 5112311/2, Mônica Suely fonseca Salomão, Técnico do registro 
Mercantil classe a, matrícula nº 57192556/2, para participarem da reunião 
de Procuradores e Secretários das Juntas comerciais, nos dias 14 e 15 de 
julho, na cidade de Brasília – df, com saída de Belém no dia 13/07/2022 e 
retorno nos dias 15/07/2022 e 16/07/2022, de acordo com o cronograma, 
conforme processo nº 2022/780838. VilSoN JoÃo ScHUBEr - Presidente 
em exercício

Protocolo: 830993

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a errata da Portaria PorTaria Nº 186/2022. 
Processo nº 2022/823953. Publicada no doE 35.040 de 11/07/2022. re-
ferente a alteração de férias do servidor luis carlos carvalho cardoso, no 
mês de agosto de 2022. VilSoN JoÃo ScHUBEr - Presidente em exercício.

Protocolo: 831094

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo PLeNÁria 005/2022
o PlENário da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art nº 21, V do decreto Nº 1800, de 30 de 
janeiro de 1996;
coNSidEraNdo o art 7º da lei nº 8.934, de 18.11.94, publicado no d.o.U 
de 21.11.94, e art 2º da iN 81/2020 - drEi.
coNSidEraNdo o parecer da procuradoria Nº 608/2020.
coNSidEraNdo a aprovação do Plenário da Junta na forma do art. 4º, Vi 
da lei 6.063/1997.
rESolVE:
artigo Primeiro: aProVar a instalação da Unidade desconcentrada em 
Santana do araguaia, com o objetivo de desconcentração dos serviços de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins por intermédio 
de convênio com a Prefeitura Municipal de Santana do araguaia
Plenário da Junta comercial em 20 de outubro de 2020.
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da Junta comercial do Estado do Pará
Vogal representante da União
Maria dE fáTiMa caValcaNTE VaScoNcEloS
Secretária-Geral da Junta comercial do Estado do Pará


